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PCLEG nº 1190.08.2022 

 

Santo André, 18 de agosto de 2022. 

 

Requerimentos do Vereador Ricardo Alvarez 

 

Senhor Presidente, 

 

Em atenção aos ofícios abaixo, cumpre-nos relatar a Vossa Excelência o que segue: 

 

Ofício nº 1054/2021 – G.P. – Proc. 513/2021, protocolado sob o nº 3523/2021, onde solicita 

informações e cópia referentes à empresa que explora o serviço de estacionamento rotativo na Cidade 

de Santo André; 

 
Ofício nº 1322/2021 – G.P. – Proc. 2332/2021, protocolado sob o nº 5892/2021, onde solicita 
informações e cópias junto à Secretaria de Mobilidade Urbana de Santo André e à SATRANS, relativas 
à operação dos serviços do Sistema de Transporte Coletivo de passageiros da Cidade de Santo André 
no período compreendido entre 01/01/2017 a 31/03/21, esclarecemos:  
 

• De acordo com a Secretaria de Mobilidade Urbana - SMU, a Administração oferece atendimento 
de qualidade e transparente ao cidadão, cumprindo com as suas obrigações legais de 
transparência pública em seu Portal da Transparência.  
 
Quanto ao pedido de cópias, por motivos de contenção de despesas, a documentação ficará 
disponível para consulta do Vereador, bastando entrar em contato com as responsáveis abaixo, 
para agendar, previamente, data/horário. 

 
 

� PA 3523/2021: 
 

- Daisy Daloma Costa (SMU) - telefone 4468-4425. 
 
 

� PA 5892/2021: 
 

- Dra. Marjory (Procuradora), Departamento Jurídico da SATRANS, no telefone 4433-7531. 
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Conforme previsto no § 1º do art. 27 do Decreto nº 16.744/16, caso o requerente manifeste 
interesse, fica autorizada a extração de cópias mediante preço público ou ainda, nos termos do § 
2º do art. 24, do mesmo diploma legal, fotografar processo administrativo. 

 
Com apreço, subscrevemo-nos. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
 
PAULO SERRA 
Prefeito  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
PEDRO LUIZ MATTOS CANHASSI BOTARO 
Presidente da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 
HLVS 
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